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TIPO NÍenor preço, regime de execução empreitade por preço globel
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Rua Coronel Anacleto n'790, Centro, Trindade-GO
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l.l Conrrataçào dc cmprcsa de engenharia para RefoÍma do Pálio e lnserçào de Muretas e Arquibancada§. no CEPMc.C.rstelo Branco. no Municipio de

Trindadc- Co. contorme trojeios. Plan ilhas Orçamentária. Memorial Descritivo, e. Cronograma FísictrFinanceiro. que

integram este edital, independente de transcrição.

1.2 A avcnça sc cfctivaÍá por meio de contrato, com ligência de 06 (seis) meses a cont da data da assinatura do contl ato, ficando a eficácia

condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE.

CONvITE N-'001/2022

O (A) Prcsidcnte da Comissão de Licitação do Conselho Escolâr Escola f,stâduâl Jardim Câlifórnia , doravante denominada apenas

Comissão. dcsignadâ pela Portarir n'00t/2022, de 1310612022, toma público aos interessados, que cstará reunida àr l0 horrs do dia

08/07/2022, na Coordcnação Regional de Trin<lade situada na Rua Coronel Anacleto N'?90, Centro, Trindadc-Go, a fim de receber, abrir

e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite n" 001/2022, processo no:

2022.0000.602.5892, em epígrafe, do tipo Menor preco. resime de execucão empreitada por preco qlobâ|.

esclarecendo que a presente licitação será regida pelas norÍnas estabelecidas neste Edital, na Lei Irederal no 8.666, de

2l dejunho de l993,Lei Complementar no 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações conlidas naLei
Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese dc nào haver expediente na data acima. fica a prcsente licitaçào, automaticamente, transferida para o primrriro dia útil subsequente

àqucle. na mcsma hora e local. salvo por motivo dc força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisivcl

I. DO OBJETO

1.2.2 - A vigência do contrato por disÇricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com o vulto da obr4 descrita no

"Cronograma Fisico-Financeiro".

2 DAS CONDIÇÔES GERAIS

2,1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Juridica, especializadas no ramo, legalmente constituídas, que sati§façarn as

condições estabelecida-s neste Edital.

2.2 A presente licitaçào ficará a cargo da Comissão dc Licitação' a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostasi

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou nào os paíicipantes, de conformidade com as exigências do edital e l,:is pertinentes ao

ceíame:

2.2.3 proccder ao julgamento das propostas, observando os fatorcs do "Critério de Julgamento", constantes do item ( 8 deste inshumento:

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do proccdimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomâdas'

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem aprescntados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselh<' Escolar'

2.2.7 promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro póprio de avisos da Comissão de

Licitação, na Prefeitura, no Iórum, por pub'licação no e-mail institucional da unidade Escolal a todos os paíicipântes, e' Diário oficial do

Flstado - DOE. conforrne o czlso.

2.3 poderão. a critério da Comissâo, ser desconsiderados erros ou omissões inelevantes que nãô resultem em prejuiz(s para o entendimento da

proposta e pam o seujulgamento, ou para o serviço público

2.4 A Licitaçào contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital prra todos os efeitos

legais:

a) Projcto Básico
b) Pl.úrilha orçamentária;
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c) Cronograma Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especificaçõ€s técnicas;

e) Detalham€nto de encargos social e do BDIi
0 Projetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ART',s

ANEXO tl - Carta dc Apresentação da Documertaçâo (Modelo)
ANEXO III - Declaraçâo de Sujeição do Edital (Modelo)

^NEXO 
IV - Caía Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO v - Declaração de Vistoria (Mode lo)
ANEXO vl - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO Vll - Declaração dc Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Contratual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2,5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encootram-se disponíveis na Unidade Es( olâr iunto I Comi§§ío
de Licitâção/Coordcnação Regional,

3 DA PÀRTICIPAÇÃO

3.1 Somente podeúo participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusi\ e quanto a documentação

requerida neste edital c aind4 que contiver no seu ramo de atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidarnente registrado na Junta

Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

J.l.l Somente clerão nartici âr dâ ores€nte licitâcão Pesso e.lurídica oue comorovarem ohter nâ dât, dâ âDrêsentacão da ronoslâ.

itrl sociâl míni o ou PâtÍimônio Líouido corres ondente a l07o ídez Dor cênto) do vrlor totâl estimâdo n ) certâ me. oor meio de!!p
o Pâtrimoíiâl do último exercício. atualizado e resistrado nâ ,IUnta Comercial. As sociedâdes recém onr tituídas ooderão

rf âr do certame a Í bâlân contáb

3.2 A participação na licitação impoÍa total c inestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste Edital

3.3 Nenhuma pessoa fisic4 ainda que credenciada por procuração legal, podcrá representar mais de um licitante

J.4 NÂO PODERÁO CONCORRER, DIRETÀ OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÀO:

3.4. I pessoa Jurídica Concordatfuia ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquiCaçào;

3.4.2 pessoa Juridica quc estiver suspensa tcmporariamente do dircito de licitar e impedida de contratar com a Secretria de Estado da

Educação, pelo prazo àe até 02 (dois) anos. [']ste vcto ocorrerá em qualquer uma das fascs desta licitação

3.4.j pessoa Juridica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal. Estadual ou Municipal enquanto

pcrdurarem os motivos dcterminantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante , própria autoridade que

ãfiico, u penaliaua", circunstância que sujeitará o responsável, càso participe nesta condição, à pena prevista no art. )7, parágrafo único, da Lei

nà 8.666/93. E.t" ,eto oconerá em qualquer uma das fases desta licitação

3.4.4 pessoa fisica ou pcssoajuídica que tenham elaborado o projeto biásico ou de execução, ou sejq Pessoa Jurid ca que, isoladamente ou em

3
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consórcio, seja responsável pela elaboraçào do projeto ou da qual o autor do projeto sçja sócio, dirigente ou responsáv:l técnico, ou integrante da
equipe técniça, çonforme disposto no artigo f incisos I e ll da Lei8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídic4 isoladamente ou em consórcio, Íesponsável pela elaboraÇão do projeto bâsico ou executivo ou da qual o auÍor do projeto

seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 502 (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controladot, responsável técnico ou
subcontratado.

3.4.8 Pcssoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital

3.4.l0 Pessoa lurídica que tendo constÍuído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não demonstreln situação regular para

com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorr4 seriio as respeclivas licitantes

inabilitadas

3.6 É facultado a licitânte a presença do diretor, sócio ou ropresentantc legal na sessão de abertura do presente Con,'ite não excluindo, porém' a

exigência de aprcsentaçào do documento constante do ilem 05 - Da Documentação,/Hâbilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direitic de usar a palavr4 rubricar a documentação c propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, o

representânte legal da Pessoa Jurídic4 comprovadamente constituido

3.8 euan<lo da participação de Pessoa Juridica Íilial em nome próprio, somente será aÇcita se expigssamente autoriza(la pela maÍia salvo por

determinação eitatr-rtáiia, que tambóm deverá scr comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do itlm 05 - Da

Documentação. deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são gmitidas apenas para a mat z).

3.l0 As licitantes inÍercssadas deverão apresentü no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à

Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, s:ndo o primeiro com o

.Jiii"i";ô-OtÚú'nNfaCÀO', 
" 

o ,"gunAo io. o suÍtitulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social dâ Pessoa

Jurídica licitante, a indicaçào com os seguintes dizeres:

"Conselho E§colâr Escolâ
Estâdüâl Jârdim Câlifórniâ -
co[tlssÃo DE LlclTAçÃo -

coNvITE N'001/2022".

4
3.1 I A Comissão de t,icitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entÍegues diretamente à mesma no horário
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3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPfuLOG - Sup lrintendência de

Suprimcntos c Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Juridica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e IV, da Lei Federal n' 8.666/93;

3.9 No caso de panicipaçào da Pessoa Jurídica matÍiz, toda documentação exigi.lâ será a elâ relativa- não sendo aceito nenhum documento

rcferente à filial.
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e datâ esÍabelecidos ncstc instrumento

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos, nenhunr doçumento ou proposta

será recebido pela Comissão.

4 . DÀS INFORMÀÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕf,S

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail do Conselho E§colâr Escola

Estadual Jardim Califórnia ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão d€ Licitação - CL, situada na Rua B ragança SÂ{ Qd. l0 ,Setor

Jardim Califómia, Trindade -GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abemrra da sessão pública.

4.2 O cdital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, €m até 02 (dois) diâs úteis antes da data Íixada püa abertura da sessão

pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos dçste edital de licitação aquele que, tendo-o aclito sem objeção, vier a

apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal corlunicação não terá efeito

de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data paÍa realização do ceÍtame, se for o caso. Qualquer
modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas, nos temos do §4" do art. 21 da Lei rf 8.666/93.

4.5 As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtarne.

4.6 Os esclarecimentos prestados }s Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alteraçôes no edital, estarão disponíveisiunúo à Comissào

de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos m(i§mo§.

5.1 A.,Documentação" deverá ser aprescntada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizere§ m( ncionados no subitem 3.10.

deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 01 (uma) via de cada documenúo, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou

Estadual, enàereço, e-mail. telefone/cclular, etc., derenào suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas rs páginas rubricadas' sendo

a última página, àatada e assinada pelo represenlante lega), e conterá obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos

abaixo relacionados.

5.1.1 Parc rtns de habilitação, os Licitaníes 1\NVIDÁDOS p9!!!!lg9 apfesentat, devidamente homologado 2 atualizado cadastro no

CADFOR e as pessoas Jurídicas INT ERESSADAS deverão obriíatoriamente aprcseníat o CADFOR da SUPRIL)G da Secretatid de Estddo

da Administração tlo Estado de Goiár St,lO, tito íÃãpUtio do tnoro, n" 1945, lo andÜ' Setor Oeste O:P: 74.125-125 - Goiânía -
C,õ f"t"íon'", rc43201-65i5/6516. A Liciiante regulaimenre csdastra.la, que apresen at o 9R9 - C:rítÍic:tlo de Registro Cadaslrul,

devidameite atualizudq.íi"o tl"tobrisa,lo ,le opr relotiros à habililação jutídica (iíem 5.2 etceto 5.2,1)'

regularidade ftscal e rrabalhista (item 5.j) e qualiJicação econômico-lih_anceiru (item 5.4), desde que os rcJerido§ docunentos inlegruntes do

CZfiJicado istejam atualizados " "^ iigAn"io, i"nio orr"grrodo õ dir"ito ,ln aprese tat a document^ção que e§tivcr vencida no CRC'

atuaiiza.do e regularizudo dentro do e wlopen"0l - DOCLIMENTAÇAO'

5.2 RELATIVÀMENTf, À REGULARIDADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CpF do rcpreserrante lesal (diretor. sócio ou superintendente) da Pessoa Jurílica licitante, ca§o não haja

p.o"rruao. t"gutn1"nt" 
"onstituido, 

no. t"..o. aá .uUta. ,"giirt". 1,1 
"edutu 

aa identidade poderá ser autenticada pelâ comissão de licitaÇão'

com a apresentaçào do original).

5.2.2 Mandato procuratório com Firma Reconhecida em canório, acompanhada de cópia dâ cédula de ideftidade do outorgado, caso o

.".p""@constifuidoeemcásodesubstabelecimentotambémdeverá.]staIqua|ificadoe
5

SEDUC
5ecrcla.iê dê

§stada ds
Educação

CONT§
coM
Ê§3À
FORçÀ

5. DÀ DOCUMENTAÇÃO Df, IIABILITAÇÃO

"Conselho Escolâr Escola Estadual Jardim Câlifórnia"
COMISSÁO DE LICITAÇÂO

coNvrTE N". 001 /2022
E\\'EI,OPE N". OI - DOCUMENTAÇÀO
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identificado e com firma reconhecida em cartório. O atendimento a este subitem sup me a exigência do item 5.2.1, e /ice-vcrsai

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, dcvidamente registrado, em se tratando de §ociedades comr:rciais, e, no caso de

sociedades por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Juridica ou sociedade estrangeira em fl ncionâmento no País- e

âto de registro ou autorização para luncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

5.2.5 Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação d r diretoria em exercicio' e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual

5.3 REIÁTTVAMENTE À REGULÀRIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA

5.3.1 Prova de Inscriçâo no cadastro Nacional de Pessoas Juridiças cNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver r€lativo ao domicílio ou sede la Licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procurad'rria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria rla Reieita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados pela 
"iecretaria 

da Receita

Federal do Brasil.

5.3.4 prova de regularidade rclativa à Scguridade Social INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos r§ Contribuiçõe§

previdenciarias e-ràs de Terceiro, expedidã pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3,3" e "5,3.4" serão alcançadas por meio de ceÍtidão €xpedida conjuntament€ pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

t butários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados'

5,3,5 prova de regularidade para com a Fazerdâ Estâdual, por meio de Certidâo Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria

de Estado da Ecoiomia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitântê tem sua §od€'

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado dê Goiás, por meio de celtidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa

Negativa expcdida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de certidào expedida pt la secretaria de Finanças

do Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garartia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do certificado de R'egularidade do FGTS

CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF'

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimpli<los perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre§entação de certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12 440/201 l '

5.3.10 Caso a participação no certame s€ja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial. ou vice-versa' a

prova de regularidade llscal e trabalhista deverá ser de ambas'

5.3.1 1 Será admitida a comprovaçâo de regulaidade fiscal c trabalhista mediante a apre§entaçào dç certidão positiva ('om efeito de negativ4

nos termos da Loi.

5.3.l2AsmicroempresaseempresasdepequenoportedeveràoaprescntartodaadocumentaçãoexigidapaÍaefeitod(,comprovaçãod€
regularidadc Ilscal e lrabalhist.L mesmo que esla apresenle alguma reslrlÇao'

5,f,.1f, Parâ efeito de comProvâ o dâ condi o de Micro emDresâ 0u de EmDresâ de Peouen Poftê. ou ua ndr ' 
ho ver Ílterâcão

e capitil. os licitântes
e. dentro dos últimos 06

o. câteso a- ouadro socretâft0. ôbiêto com ial
oue â Itere os dâ os dâ emD sa. tâis co mo: endercontrâtuâl râ§ Licitâ

ãoS lificâdâ itidn ntâ C rcial d doo
deverão âp enter
íscis'l Íneses . constlndo no referido documento a sisla ME o rr EPP

5.3.l4Seadocumentaçãoenviadanostemosdo§ubitem5.3.l2forprovenientedemicroempresaoudeemprosa'depequenoportee
aDresentar alguma restriçao quarto a regri;ri-úe fiscal e trabalhista. ierJhe-á assegurado o piazo de 05 (cinco) dias íteis' pÍorrogável por

igual periodo. a crilerio d, adminisrraçao ii;'ii.; |;ü;;;t;ãt .or.-"tpona.r,i L ,o..n,o .. qr" o ptoponenle lor declarado o r encedor

do certame, para regularização da documJntaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certilõe§ negativas ou

positivas com efeito de negativâ.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que tÍata o subitem ânterior acontecerá no momento po§terior ao julgamento das proposta§' aguardando-
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se os prazos de regularizaçào Íiscal para a abenura da fase recursal.

5.3. 14.2 A não-regularizaçào da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõeri prcvistas no an. 8l da Lei

n" 8.666, de 2l de junho dc 1993, sendo facultado à Administraçào convoc.r os liçitantes remanescentes, na orden de classificaçâo, para a

assinatura do contralo. ou revogar a licitaçào.

5.1 RELÀTIVÀNtENTE À REGULARIDADE ECONÔNIICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidào emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via intemet, que comprove inexistir

distribuição de ações de falência e recuperaçãojudicial, cm quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, 9q4j414..q@

inferior a 60 (sessenta) dias da data da entresa dos enveloDes documentacão e DroDo§ta.

5.4. l. I Caso a panicipaçáo no cename seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser ,la Íilial e da matriz

5.4.2 Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exeÍcicio social, já exigiveis na forma da lei, que compro /e a boa situação

financeira da proponente, vedada a sua;ubstituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidaÍnente

certificado poi proÍissional registrado no Conselho áe Contabilidade, mencionardo obrigatoriamente, o número do livnr diário e folha em que o

mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Temo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUN lA COMERCIAI,

exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para supr r a exigência deste

item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situaçào financeira da Pessoa Juridica proponente, será comprovada com base no balanç J apresentado, e deverá

preferencialmÉnte, sir formulada e a-presentada em papel timbrado da empresa de engenhari4 assinada por profissional registrado no Conselho

àe ContabilidarJe e pelo diretor, sócio ou representant; da Pcssoa Juridic4 com poderes para tal investidur4 aferida metliante índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

. ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) U I

. ILC=(AC)/(PC): I

. ISG=AT(PC+DLP)]I

Onde:
ILG = indicc de liquidcz geral

ILC : indice de liquidcz corrente

ISG = indice de solvênÇia gcral

AT = ativo total
AC: ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

PC : passivo circulante
ELP: cxigivel a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.5 RELATIVANTENTE À QUALIFICÀÇÁO TÉCNICA PROFISSIONAL

5,5.1 Registro ou inscriçào da Pessoa Juridica e do(s) responsável(is) técnico(s) no conselho Regional de Engenhari4 Arquitetura e Agronomia

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos indices citados no subitem anterioÍ, quardo de sua habilitação'

á;;;;;;ô;; ;pitJt ,o"iut ou putriããnio iürl-ào .À"tú"a.rte á t07o^1dez por cento) sobr€ o valor total estimad: do(s) serviço(s)'

"t.urJr 
a" t'uf-ço prtrimonial integralizado, do último exeÍcício exigido na foma da Lei'

- CREA e/ou CAIJ.

5.5.1. | . No caso da pessoa Juridica licitantc ou o responsá\,el técnico nào serem registrados ou inscritos.no CREA e/ou (lAU do Estado de

êãiir. a"r"iaà ,". p,ovidenciados os respectivos viitos dcste órgào rcgional por ocasiâo da assinatura do contrato'

5.5.2. A licitante devcrá comprovar, possuir em seu qurdro Peimsnente, nadata de abertura desta licitação' no minimo 0l (um) engenheiro

civil ou ârquireto. com erperiência confrrot;;;;;;;;;"iú"mente recoúecido(s) pela entidade profissional comp'{ente' que seia(m)

dcrenlor (es) de aresradots)de responsabiliduJ., ié.ni"* - ART junlo ao CREA elou CÀU por execuçào dc obras/scrvi':os de caracteristicas

;";;l#;;;ii"t,uao n.s" 
"áitot. 

r*iiJ* * par""r* ae mãior relevância conforme Anexo I - Proieto Bá§ico'

5.5.3 Comprovação da capacitrçãO técnico-Proíis§ion8l: AprcsentaÍ um ou mais atestados fomecidos por pessoajurirlica de direito público

ou orirado. em nome do pÍofissionrr resionJri"ef tOcnico pela Pessoa Jr-rridica proponente. dlvidamenrc acompanhados da respectiva

Hiffi;; il;;'i.*r:;üi;;.;;;: il;;ü;il;;; i"eiÀ* à. cnbn 
"^u 

cAU. comprorando a erecuçà'. pero pronssionar

indicado, de serviços dc caractcristicas se"mJi""'* J aa -,,pr"-iaJde tecnológica e operacional equivalentes ou superi'lres ârs parcelas de

1
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maior relevância técnica ou valor significativo, conformc Anexo I Projeto Biisico,

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 Cârta de Apresentâção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Arexo II deste Edital.

5.6.2 Declaraçio de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo Ill deste edital,

5.6.3 Declaração de Pârêntesco, confoÍne modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em seu§

quadrcs de empregados e em seu corpo societáfio/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em Iinha reta ou colaleml, até o terçeiro grau,

ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissâo ou função de conliança que atuem

diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLARÂÇÁO DE SEGURANÇÀ E SÀÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VII, que tem co:rdições de atender

as Normâs R€gulamentâdorâs da Portâri! n'3.214118 do MTE, aplicáveis à atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçõcs de

apresentar as dicumcntações solicitadas na Instrução Normativâ n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25l08/17, confotme Anexo I - Projeto

Básico.

5.7 Não serào aceitos proÍocolos de çntrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requerido§ ro presente edital e seus

Anexos.

5.8 para os documentos e ceÍtidõçs requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde quri constante do envelope

documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os docum€ntos relativos à Hâbilitâção (Envelope n' l) e às Propostâs (Envelopê n' 2) serão apre§entâdos eÍn envelopes separados, em

originâ1, por quâlquer processo de có-pia rutenticadâ por crrtório competente ou por servidor dâ Comissâo de I'icitação' Som€nte §erão

ateialaos peoioosãe AUrENrlcÁÇÃg úé!! (um) d; útil. antes d le sesundâ-feirâ à sexta-

feira. das 08h às l2h e das l3h às l7h.

5.10 As certidõcs que nào possuirem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 'trinta) dia§ contados da

data dâ emissâo do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja rlata de emissão não

poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.11 Em nenhum caso será aceit4 quer nâ hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou iilclusão de documentos de

habilitação que não fizcrem constar do rcspectivo envelope de documentação'

5.12 De toda documentação âpresentâda em fotocópia autenticad4 suscitando dúvidâs, poderá ser solicitado o original para conferência- no

pmzo de 24 (vintc e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência'

5.13 Também motivârá â inabilitação para os atos subsequentcs da licitação, falta de comprovação do ramo de atividale comercial vinculado

aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste editâl.

S.l4 Encerrada â fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do diÍ€ito de recorrer dâs dêcisões â elâ

pertinentes, após assinar o Termod€ Renúncia, os envelopes contendo âs propostâs dos licitâÍtes §erão aberto§ e 
'nunciâdos 

seu§

valores, devolvendo-se lacrâdos o§ envelope§ dos licitântês inabilitâdos, procedendo-se Íegistro em Atâ.
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5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5,5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitaçâo, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas certidôes, os serviços cuja
experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser âpresentâdo (s), obrigâtoriamentê, comprovânte (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is) e a Pessoa Jurídica
licitânte; êssâ comprovÍção deverá (ão) ser feita (s) âtrâvés dei

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anctaçõesr identificação do
seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) dc Profissional (is) autônomo (s), que estej a .egistrado (s) no CRE.\ e/ou CAU, com
atribuição (es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigi la(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídiça licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registrc no CREA e/ou CAU.
lntegrante (s) do quadro societario da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejarn profissionais detentores de

ART devidamente registados no CRIA e/ou CAU, nas condições pedinentes ao subitem 5.5.1:
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Íl-:.1"1'X]^"^ltltlformalizar 
sua proposta levando_em consideraÇão os pÍeços estimados orçados pela SEDUC (coniôrme projeto deExecuÇao urÇamentarra Anexo I). para.contratação dos serviços, objeüc da presente licitação, em um único invólucro, dr,vidamente lacrado,uma única vi4 contendo os dizeres mencionados no item 3.10. impressa ou dâtilografada em papel timbrado, encaJe-niaaa, contendo o númerosdo CNPJ, Inscrições Municipal e ou Esladual, endereço erc, recligida em lingua portuguesa, elaborando a cotação de acorio com asespecificaçõcs constantes das planilhas orçamentiírias' em linguúcm clara.iem rasuras, ressalvas, condi@es substanciais escritas à margem ouentrelinhas que comprometam a clareza da mesm4 devendo iras"págin^ ,",". nu."radas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas,sendo a última págin4 datada c assinada pelo representante regar, co-nstituída dos seguintes erementos:

6 2.4 proposta devcrá conter o preço para execuçâo dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se atós a viryula someote02 (duas) casas decimais. discriminando os pr.ço. .*pr.rrur.nt", ótea""cnao x especiircaçÀ..;;l;;;;;'f"^;laritha orçamentária
constante do edital, em algarismo arábico (unitário € total por item), por extenso.globàt, 

"rt 
rào m"tu.*iãã* 

^ à."j".r" n""".sríias, ou sej4mào dc obra' materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdãnciári^, 
"o."."iuir " 

ro"uir,ãi.!ã. nuuutr,ir,ur, ,"grror,
transportes. etc.' bem como a competente remuneração da empresa de engéúari4 e outras despesas, se houver.

6 2 1 o licitanle devcrá indicar na Proposta pam efeito dc dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, bem como o número de sua iaíeira de identidade e do seu cpF.

6 2.2 os preços unitário e globar são limitados aos apresentados na planilha orçamentiiria referenciar.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica Iicitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela Adm nistração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitarte deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para.efeitos de elaboração da proposta. o licitarte deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado
através da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

Lxemplo:

TRLTNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Onde:Quânt. Quantidade
P.Mat Preço unitário do materiâl;
P.M.Obra Preço unitário da mão de Obra;
2 Número de casas decimais desejadas.

Código Scrviço t.ln id Quânt. P.Nlat P.Nt.Obrr T.Serviço

r00236 22.31 0.00 r.59 15 17

100217 sefliço #2 65.7'7 5.91 0.00 390.6'7

LJM 98.47 5.71 6.62 1.2t4.13

6.J. I Deverá declarar expressamente o pmzo de validade não inferior a 60 ítessentr) dirs conidos conforme Anexo IV, a contar da data de sua

9
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apresentaçào.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmenle configurados na Proposta Comercial das empresas de engerharias licitantes, serâo
corrigidos pela Comissào de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preçr unitário I o iotal será
corrigido, sendo que no caso dc valores gxpressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6 3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentritia(s) completa. referentc aos serviços cotados onde constem os quantitativos e s )us respectivos preços
unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço otal dos serviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronogmma Fisico-Financeiro dctalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3,5 Cana Proposta assinada por dir€tor, sócio ou representante da Pessoa Juridiça de engenhaÍia licitante, com poderer devidamente
comprovado para tal investidur4 contendo informaçôcs e declamções conforme modelo Anexo IV deste edital

6..i.ó O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de mt do a obter, para sua
própria utilizaçào e por sua e-\clusiva responsabilidade, toda informaçâo necessiíria à elaboração da proposta- Corr,rdo,
deverá emiiir DECLARÂÇÂO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelô representante legal da pessoa
Jurídica licitante, accrÇa do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obr4 ejuntada à proposia de preços.

6.J.6.1 A vistorir deverá ser âgendâdr em horário comercial,junto a Comissão de Licitrçã0, sendo, data de início a partir da
publicação do editrl nos devidos meios de comunicsçâo, e, a dâtâ de encerr.mento dG 0l (um) diâ útil anterior, â datâ fixada para
âbertura dâ sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontrahção do vel0r totâldo contrato, â subcontratrçâo parcial pod€rá ser possívelcom anuência ds
titulâr desta P8sta, dev€ndo apresentrr o limite márimo e os serviços passíveis part a subcontr.tação parciâl em relação ao vâlor totrl
da obra. Adicionalmente deve ser âpresentadâ a documentâçâo de regulâridâde fiscal e trabrlhista, e, o contrato firmrdo entre â
adjudicatária e â empresa subcontratâdâ.

6.4.l. 
^ 

contratada sc responsabiliza pela padronização, compatibilidade. qualidadc c pelo gergnciamento centralizadc da subcontratação.

6.4.2. A subcontrataçào parcial I'icârá limitada a 3070 (trinta por ccnto) do total do contrato.

6.4.2.I Os scrviços pâssivos dc subcontrataçào sào:

a) Sondagem do Tcneno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
f) Central de Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte dc Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificaçâo estiver incompalível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anetos constantes deste

instrumento, ou ainda. aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apres€ntar omissôes simples e irrelevantes
pam entendimento da proposta.

6.6 Não se çonsiderará qualquer ofena de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitante i.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na da1a. hora e local designado neste edital, em aro público, a COMISSÀO DE LICITAÇÃO receberá em envelot)es distintos e lacrados

contendo, os documentos cxigidos para habilitaçào e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comissâo de

Licitação piomoverá soneio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa dâ§ demais licitantes, allxiliando a Comissão de

Licitaçâo na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abcrtos. em sessão públic4 os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilita;ão que, após conhecidos

pelos licitantes c examinados pcla Comissào de Licitaçào scrão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

iicitantes. Caso a Comissãojuigue necessiÍi4 poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos do,)umentos ejulgaÍnento da

fase de habilitação, rla qual iaviará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhrndo por e-mail

institucional às participantcs.

l0
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7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopgs contendo as propostas permanecerâo, devidamente lacrados num úniço
involucm, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilita;ào.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transmnido o prazo sem interposição de
recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos
lnterpostos.

7.6 A Comi§§ão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o télmino do período
recursal' de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissâà,

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propost4 sçrão lavradas atas circunstanciidas, que
mencionarão todas as ocorÍências que interessarem ao julgamento da Licitáçao, àevàndo as mesmas ser assinadas pelos m;mbros da Comissão
e presentes.

E. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 o julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei 8.6ó6193, obsen ando os seguintes
fatores:

8.1.1 O julgamento seú realizado com base no menor preço, regime de execuçIo empreitâdr por pÍeço globâ|.

8.1.2 Será dec-larada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execuçào empreitada por preço global, desde que atenda as
mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto dcsta licitação pam
realizaçào do julgamento;

8. 1.4 Em caso de empate será assegurada prcferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.1.4. I Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de )equeno poíe, sejarn
iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, oconendo o empate, proceder-se-á da seguintg forma:

8,1.5.1 A microempresa ou cmpresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situaçâo em que se.á adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8 1.5.2 Não ocorrendo à contratação da mic.oempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, seriío convocadâs as
remanescentes quc porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4,1, na ordem classiÍicatória" para o exercici<, do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado soÍeio entre elas, pam que se identifique àquelá que primeiio, poderi, apresentar melhor oferta.

8.1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado sení adjudica(o em favor da proposta
originalmente vcncedora do certame.

8 1 .5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicarlo em favor da proposta
originalmente vencedora do certamc,

8.1.6 Uma vcz convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estÀs não atenderem ao chamado, a Comissão realizarâ o lorteio sem a sua presença.

8.2 O nào cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da proponentt: ou a desclassificação da
proposta, conforÍne o caso.

8.3 A Comissão de l-icitação poderá promovcr diligências em qualquer fase da licitagão, nos teÍmos do § 3', do aÍ. 43 da Lei n" 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sgssão pública que p,derá ser marcado para tal
fim, desde que presentos todos os licitantes habilitados, caso contritio será o mesmo publicado no Mural da Unidade llscolar e a Ata de
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paíicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇÁMENTÁRIOS
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60vlaNo Do É lTr,o o

9.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursos orÇamentários

. Dotação Orçameniária:

. Natureza:

. Fonte:

' Valor Previsto: R$ 1'74.280,33 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e oit€nta reais c trinta e três centavos )

IO. DA HOMOLOCAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

DA CONCILIAÇÂO E DA MEDIAÇÃO

I 0 l Tran sconido o prazo recursal e decidido s o s recursos evcntualm ente interpo stos, o procasso I icitatório será submeti( o à aprec iação do
PRESIDENTE Do CoNSELHO ESCOLAR EScoLA ESTADUAL JARDIü cALIFóRNIA, para homotogaçao áa iic taçao e ao.ju<licaçao
à(s) licitante(s) venccdora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

ll

I l.l. As controvérsias cventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerrarnento do ajuste decorrentes desta licitação serào
submetidas à tentativa de conciliaçâo ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Àrbitragem da Adrninistração Estadual
(CCMA), na forma da Lei n' 9.30?, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar EstaduaÍ n' 144, de 2"4 dejulho (Le 2018.

l2.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste deconente desta licitação, açaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n.9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei-Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMÁRA DE
coNCILIAÇÀo, MEDIAÇÀo E ARBITRAGEM DA ADMINISTp"AÇÃo ESTADUAL lccve;, orto'rganao a esta os poderes para indicar
os árbitros e rcnunciando expressamente àjurisdiçâo e tutela do Poder Judiciário parajulgarnenio desses conflitos, c4nsoante Anexo I do
Contrâto

I2 DÀ CLÁT]SULA COMPROMISSÓRIA

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

13. I Os serviços dcverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planitha orçamentiária, cronograma fisico-
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) diss úteis, contados da convocação da licitante, se o ,)onvocado não assinaÍ o
contrato em tempo hábil, decairá o direito à contrataçâo, somando com a previsão de possibilidade de prorrogaçào do prazo, de acordo com o
que estabelecc o aÍ. 64, caput e § 1", Lei no 8.666/93.

13.2.1 Ouando da assinatura do co n trâ to â Contrâtâdâ deverá aDrcsentâr

a) Prova de regula dade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cenidão expedid 1 pela Secretaria de
Finanças do Município onde os serviços serão prestrdos;

b) Prova de regularidade junto ao CÀDIN ESTADUAL - Cadastro [nformativo dos Créditos não Quitados de r1.gãos e Entidades
Estaduais, nos termos do art. 6", inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117.

c) Cêrtidío Negstivs de Suspensâo ê/ou Impedimento de Licitâr ou Contrrtrr com a Administração Públi(:a nos termos do § 4", art
5o, do Decreto Estadual n" 7.4251201l.

13.3 Os trabalhos deverào ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendência de Infraestrutura
ou pelo Presidente do Conselho Escolar.
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13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contratadl sem qualquer ônus
para o mesmo, caso essa tenha sido executada çom impericia téçnica comprovada ou em desacordo com as normas, esp( cificaçôes ou com as
determinações pré-cstabelecidas no termo de referência c demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização. nos termos do aÍ. 69
da Lei 8666/93 e as normas da Lei n'8.078/90.

l3 3.2.Fica a CONTRATADA obrigada também a aprescntar a compÍovação de quitação das obrigações trabalhistas e pre ridenciárias, referente
aos trabalhadores que executaram a obr4 bem como as fiscais e paraÍiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de respon;abilidade civil e
danos contra terceiros.

13 4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites
estabelecidos no § l' do Art. 65 da Lei n.. 8.666193.

l3 4 l os acrescimos ou supressôes aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta expressarente pela
Superintendência de Infraestrutura da SecretaÍia da Educaçào.

l3 4 2 A contratada sc obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecenJo, rigorosamente, aosprojetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela seirctaria de Estado de Educaçào, atrávés da Superintenàjn"iu J. rnti n"rt-tu.u 
" 
x

modificaçõcs propostas c aprovadas pelo Setor durante a execução dos scrviços.

14. DO PRÁZO DE ENTRf,GA E DÂ FISCALIZAÇÃO

l4.l Os serviços dcvcrão scr executados conforme descrito no Memorial Descritivo,Especificaçôes Técnicas e Cronograma Fisico-Financeiro a
partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de InfraestrutuÍa ou Conselho Escolar da Unidrde-Escolrr Solicitrnte.

14.2 Se o Iicitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestaçào por escrito e
aceita pela Conlratante, sujcitar-se-á à penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado de Educação.

14'3.1 Além da§ anotações obrigatórias sobre os scrviços em andamento e os programados! a contratada deverá recorrer ao Diário de obr4
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, cu condições especiais-

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua conccrdância ou discordância
técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

I4.4.I PELA CONTRÁTÀDA

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalizaçâo;

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caiacterizadas de acordo com o cronograrna aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos:

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

I4.4.1.7 A eventual cscassez dc material qu€ resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratadq devem ser objeto de registro.

14.1.2 PELA FtSCÀLrZÀÇÀO
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14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriotesl

14.4.2.2 Juizo fonnado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especiÍicações, prazo e cronograma;

14.4.2.3 Observações cabiveis a propósito dos lançaÍncntos da contratada no Diiírio de Oconências;

14 4 2 4 Soluçõcs às consultas larçadas ou formuladas pela contratada com conespondência simultânea para a autorida,le superior;

14.4.2.5 Restrições que lhc parcçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observaçõ€s cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificaçào da sua per,êita execução, da
seguinte forma:

l4-4.2.8 Provisoriamente, pelo respon sável por seu acompaúamento e llscalização, mediante termo circunstanciado, asiinado pelas paí€s em
até l5 (quinze) dias corridos da comunicaçâo escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias conidos, por servidor ou comissào designada pela autoridade compe.ente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação d(, objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serv,ços executados.

r5 DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

l5.l Caberá à Secretaria dc Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutur4 a Çoordenaçào, supen isão e Íiscalização dos
trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratad4 os dados e os elementos técnicos necessiários à realização dos sewiços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de scrviços plaÇa alusiva à obr4 com dimensõcs, dizeres e sÍnbolos a serem
determinados pela Secrctaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissào do autorizo Formal, a CONTR {TADA dcverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execuçào (ART) ou Registro de Responsabilidade Técn,ca (RRT), com seu
devido recolhimcnto perante o Conselho Regional de Arquitetu.q Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou n<, Conselho de
ArquitetuÍa e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas € a outra será encaminhad r à Gerência de
Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de lnfraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras:

15.3.3 Cópia dc matrícula no Cadastro Especifico do INSS (CEl);

15.4 Durante a exccução do contrato, a CONTRATADÂ devcrá apresentar:

l5.4.lCópiaautenticadadaGuiadeRecolhimentodoFGTSelnformaçõesàPrevidênciaSocial(GFIP)vinculadaà(El,excetoquando
houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRÁTADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachâ e fazendo uso de iodos os equipamentos de riegurança necessifuios
para o exercíçio das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo
visando eventuais acÍéscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentejustificados, oriundos de alterações qualitativas, que não
configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento poÍ paÍte da CONTRATADA do local onde os serviços scrão
realizados, nos termos do §l'do art. 65 da Lci n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificaçâo, acréscimos ou reduçôes que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser justificada, sempre por
escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação. autorizada pelo titular da Pasta e fomalizada por meio ce termo aditivo ao

Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engeúaria vgncedora do ceíame gamntiú a solidez e a segurança do trabalho realizado, bom como os materiais
utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a panir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta,

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçarnento a que a proposta se referir.
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15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteim da obra.

I6 DOS RECLRSOS ÂDMINISTR{TIVOS

16. I Todos quantos paíiciparem desta licitação têm o direito público subjetivo à obscrvância do pertinente procedimentc, nos termos deste
instÍumento convocatório, da Lei n" 8.666/93 e legislação vigente.

16.2 Dos atos dqcorrentes da execução deste Convite cabcm recursos nos casos e formas determinados pelo aí. 109 da Lei n.8.666/93 e
alterações posteriores.

16.3 o recur§o será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou lawatura da ara publicad4 devendo
ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16,4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará as demais licitantes, que poderão impugnáJo ou não por meio das
conharrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de LiÇitaçàojulgar os recursos e as contrarazôes.

16.6 O Presidente do Conselho EscolâÍ tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissâo, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados do recebimenro dojulgaÍnento, provenienre da COMISSÀO DE LICITAaÂõ.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DO PAGAMENTO

| 7. I O pagarnento será v ia Transferência Bancária ou por Cheque de Pagrmento do Brnco do Brrsil, para efeito d rs serviços prestados na
iorma de mediçâo, rcalizada pelo Fiscal da Superintendência de lnftaestlutur4 desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRÁTUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZ AÇÂO. A c,rmprovação do
pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, quc será preenchida com dcstaque do valor de relenção de I l7o do valoÍ da mão-de-obra para a
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retcnçào de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que Jetermina o Art. 70, §60,
da Lei 12.54612011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Brisic<,.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado cm mediçôes mensais, por Nota Fiscal ou faturas deveràr ser apÍesentadas com
os seguintes documentos anexados:

I 7.3. I Termo de Vistoria emitido pcla Íiscalização;

17.3.2 Prova de regularidadcjunto ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FGTS);

l?,3,3 Certidão de Regularidade de Débitos em relaçâo a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município oo qual a empresa se

localiza, e do locrl em oue os servicos seÍõo Drestrdos.

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Especifico Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchidÀ sendo que o valor s€rá retido pelo
Conselho Escolar, quc efctuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Cuia de recolhimento do FGTS e Informaçôes à PÍevidência Social,

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou atÉvés de medição, devidamerte atestad4 por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos scrão efetuados até o J0" (trigésimo) dia após a data devidamente atestada por qucm de direito, rrcompanhada dos
documcntos mencionados nos subitens | 7.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralment( instruíd4 o prazo de 30
(trinta) dias parâ pagamento será rciniciado a partir de sua apresentação.

17,6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcclas do cronograma fisico-Íinanceiro da proposta será de I (um) ano,
contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelm remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional do Custo da Construção -
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OBRAS CIVIS obcdecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -,Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta s€
referir.
lo - Índice referentc ao mês da data do orçamento/estimativa dc prcços a que a proposta se referir.

I8 DA RI.:SCISÃO DO CONTRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18. I .l Por mútuo interesse e acordo das paÍes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de intcrpelação judicial ou
extrajudicial sc o§ serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perduraÍ continuada indisponibilidade dos serviços

l8 I.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenizaçào e independente de interpelação .judicial ou
extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora:

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irrcgularmente as cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, Ievando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutua a comprovar a irnpossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado.

I8.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obr4 sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O dcsatendimento à determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O cometimcnto rciterado de faltas na exocução deste contrato, devidarnente consignada no Diririo de Obra.

18. | .1 I A decrctação de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 A alteração Social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da contratadq que prejudique a execução do lontrato.

18.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acaretarão as consequências previstas rro Artigo 78 a 80, da Lei
Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes, sem prejuízo das sanções previstas n€ste contrato.

18.l.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantiâ, se houver; os prgamentos devidos pela
execuçâo do contrato até a data da rescisão; o pagaÍnento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos .egulamente
comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indiretq nos seguintes casos:

l8.l.14.l Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além ( o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrit4 suspender a execução do contrato, por prazo superio. a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso dc calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guen4 ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo
prazo, sendo facultado à Çontratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorentes de obras, serviços ou fomecimento,
salvo em caso de calâmidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerr4 assegumdo ao contratado o direilo de optar pela suspensão do
cump mento dc suas obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A nào libcração, por partc da CONTRATANTE, de área local ou objeto para execução de obr4 serviço ou fomecimento, nos pmzos
contrâtuais, bem como das fontes de rnateriâis naturais cspeciÍicadâs no projeto.

I 8. | . 14.5 Razôcs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela môiima autoridade da eslera
administrativa a quc está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
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I9 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido

pcla Adminisrra;âo. camcteriza à descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçào, sem prejuízo das demais sanções regulamentares prev stas, o contratado

estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedccendo os seguintes limites miíximos:

I l07o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obr igação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o conhato. ou ajnda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentr') de l0 (dez) dias

conlados da data de sua contocaçào:

II - 0,3% (três décimos por cento) ao diA até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou ierviÇo não rÇalizado

ou sobre a paÍe da etapa do cronograma fisico de obras nâo cumprido;

Ill , 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do

cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente compÍovada, impeditiva da execução do contak,.

l8.l.14.7 O presente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Elucação, mediante

autorização expressa do Secreiário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de tnedição rescisória.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impcde quc a Administraçào rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções

previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo márimo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do rec€bimento da coml nicação enviada pela

S€cretaria de Estado dc Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagarnento ou de créditos :xistentes na Secretaria

de Estado da Educaçâo em relação à Contratadq na forma da lei, respeitados os princípios da ünpla defesa e do contalitório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativq mediânte ato do

Secretitio da Educação devidamente justifi cado.

19.6 pela inexecuÇâo total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administraçãc poderá optar pela

aplicaçào da pena de Advertênci-a. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n' 8 666/93'

19.7 As penalidades serão obrigatoriamentc registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser dcscredenciada

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais'

l9.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do aÍt. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas j untarnente com in:iso II do mesmo artigo,

facultada a dcfesa prévia do intcressado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8,666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado da Educaçào,

facultada a defesa do interessado no respectiuo iroc"rso, no pr-o de l0 (dez) <lias da abertura de vista, pod€ndo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

19. l0 Em qualqucr hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitant€ vencedora o contraditódo e a ampla d:fesa-

2O DAS OBRIGAÇÔES

20.I Além de outras responsabilidades definida§ na Minuta Contatual, a contratada obriga-se:

20.1. I Aprcsentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuiç3es sociais' na forma da

I-ei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta-

20- l-2 A contrâtada devcrá manter preposto. com competência técnica ejuridica e aceito pela Secretaria de Estado da Educação' no local da

obra ou serviço, para rcpresentáJo na execução do contrato'

20.1.3 Regularizar perante o conselho Regional de Engeúari4 Arquitetura e.Asronomia - cREA-GO e ouuos órgà('s, Ô contrato decorrente

da presente liciraçào, confo.rn" d"t".*inã?"L"J "; 
s. isi, ã" z a" o"zembro de i966 e Resoluçào n" 30? de 28 de fe'ereiro de 1986' do

CONFEA,
1',]
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20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da Secretaria de Estado da
Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dcnt.o dos padrôcs desejados, para reposição imcdiata dos profissionais, nos c tsos de faltas,
impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituiçâo tenha sido solicitarla pela
CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta.

2r DAS DTSPOStÇÕES FINATS

2 I .l Após a apresentação da propost4 não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às c rndições, prazo de
entrega gamnti4 marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá scr transferido, revogado total ou parcial, ter r,:duzida ou aumentada a
sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no aÍ. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qual,luer direito à
indenização ou reclamação. nos termos da Lei pertinente.

2l.l À licitante vencedora é vcdado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4 perante o (lonselho Escolar, pelo
exato Çumprimento das obrigações d€conent€s desta licitação.

21.4 Em obsewação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais; recomendamos que as contrataçaes dos trabalhadores
pelas Iicitartes vencedoras sejam intermediadas pelo SINIJ/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de açordo com a Lei n" 8.666/93 e na omissão dest4 pelas demais legislações vigentes e
pela Comissão de Licitação do Conselho Escolar Castelo Branco
21.6 E facultada à Comissâo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclare;er ou a complementar a

instrução do processo, vedada à inclusào posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 O representante ou preposto só poderá maoifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope í) I (documentação),
documento procuratório e idcntidadc do representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respe()tivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro próprio de avisos da Unidade
Escolar e publicação no Site da SEDUC, estando a Comissão de Licitação à disposiçào dos interessados no ho(írio de 3:00 às I I :00 e das 13:30

as l7:00h cm dias úteis.

2l .9 A não solicitação de informações complementares, poÍ parte das proponentes interessadas, implica na tácita adm issão de que as

informações técnicas e jurÍdicas foram considcradas suficientes.

COMISSÃO DE LICITAÇÁO do Conselho Escoler Escolâ Estadurl Jrrdim Califórnie, em Trind.de-GO , âos l3 dias do mês de junho de

2022.

La-
Meigna Alves Pereira

Secretaria Geral
Portaria: 3315 / 2018

gna Alves Pereira

Suzy Alves dos Santos Teixeira

l'Membro

Prcsidente da Comissão

Batista da Silva

2oMcmbro

Sid rev Batista da Silva

Coo'denador Administrativo

F inanceiro 18
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PROJETO BÁSICO 
LEI Nº 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Finalidade 

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar 

condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de 

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), 

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o 

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

1.2. Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme 

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro. 

Assunto: Reforma das instalações elétricas e de combate ao incêndio. 

Unidade: Escola Estadual Jardim California 

Endereço: Rua Bragança, Sn, Qd. 10, Jardim California, Trindade – GO. 

Município: Trindade-GO. 

Coordenação Regional de Educação – CRE: Trindade. 

 

1.3. Justificativa 

A presente contratação justifica-se devido a necessidade de reformar a parte elétrica da unidade 

escolar e instalar equipamento de combate ao incêndio, visando proporcionar maior segurança 

para os alunos e funcionários da unidade. 

 

1.4. A Obra 

A unidade escolar possui uma área construída de 846,28m2: 

 

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA 

REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

 

2. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS 

 

2.1. Definições e siglas 

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO; 

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por 

SEDUC-GO; 

2.1.3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e 

ofertar lances; 
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2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora. 

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora. 

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás. 

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica. 

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica. 

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado. 

TCU: Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Normas 

Normativos a serem adotados: 

2.2.1. NBR 7480/2007 – Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado – Especificações; 

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

2.2.3. NBR 11.682-2009 – Estabilidades de encostas (muro de arrimo); 

2.2.4. NBR 5671/1990 – Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e 

Arquitetura; 

2.2.5. NBR 5681/1980 – Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações; 

2.2.6. NBR 6489/1984 – Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação; 

2.2.7. NBR 7678/1983 – Segurança em Obras; 

2.2.8. NBR 12.654/1992 – Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto; 

2.2.9. NBR 12.655/1996 – Concreto – Preparo, Controle e Recebimento; 

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos; 

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas; 

2.2.13. NBR 5626/1998 – Instalações de Água Fria; 

2.2.14. NBR 10844/1989 – Instalações Prediais de águas Pluviais; 

2.2.15. NBR 8160/1999 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário; 

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2º, II, ”c”, da Lei nº 19.145 de 29/12/2015; 

2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 – Acessibilidade às Edificações. 

 

 

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, 

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico. 

 

 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás 

(SEDUC-GO). 
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3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como 

certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e 

seus serviços.  

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato. 

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da 

entrega dos documentos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou 

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos 

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou 

Arquiteto). 

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico 

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior 

relevância solicitada junto ao Edital. 

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas 

através de: 

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social – CTPS: identificação de 

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado 

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou; 

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado 

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a 

serem licitados, ou; 

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, 

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de 

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços: 

 

4.1. Reconstrução De Toda Parte Elétrica: 

- Substituição De Todos Os Cabos; 

- Substituição De Todas As Tomadas E Interruptores; 

- Substituição De Luminárias; 

- Substituição De Toda Parte Elétrica. 

4.2. Substituição Do Forro: 

- Reconstrução De Todo Forro De Pvc. 

4.3. Combate A Incêndio: 

- Instalação De Equipamentos De Combate A Incêndio 

4.4. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum 

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados. 
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5. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

 

VALOR PROJETO BÁSICO: 174.280,33 – ONERADA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS OU 

SERVIÇOS 
UNIDADE QUANT. 

PREÇO 

UNIT. 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

01 Contratação de empresa de engenharia para 

execução de obra, conforme Projetos, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma 

Físico-financeiro, relacionados com os serviços 

discriminados: 

 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES   

ADMINISTRAÇÃO LOCAL   

SUBSTITUIÇÃO DE FORRO PVC  

COMBATE INCENDIO    

INSTALAÇÕES ELETRICAS - NOVAS  

DIVERSOS   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

4.126,15 

9.715,79 

79.080,41 

2.985,23 

78.066,60 

306,15 

TOTAL: 174.280,33 

 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

 

SERVIÇO / DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUANT. 

PARCELA DE 

MAIOR 

RELEVÂNCIA 

(50%) 

 

- INSTALAÇÕES ELETRICAS   

 

KVA 

 

57,43 

 

28,72 

 
 

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Para a reforma da Escola Estadual Jardim California, foram elaboradas as planilhas orçamentárias 

estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência AGETOP e SINAPI. Após 

a execução das planilhas, verificou-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3° da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, 

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos 

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais 

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato: 

 

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 
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7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções 

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os 

seguintes limites máximos: 

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente 

ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere o item 7.2 não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste item. 

 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação; 

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento 

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma 

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado; 

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, 

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar 

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais; 

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação; 

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos 

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas 

causados pela má execução dos mesmos; 

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da 

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.  

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a 

Contratante. 

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo 

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou 

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada; 

 

 

9. DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da 

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de 

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da 

obra. 

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta 

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do 

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo 

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor 

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, “a” e “b”, 

Lei Federal n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte forma: 

10.2.1. Do Recebimento Provisório 

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada 

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato 

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.  

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do 

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o “Termo de Recebimento 

Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando 

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias. 
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e) O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as 

built. Baseando-se no manual “Obras Públicas: Recomendações Básicas para a 

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas 

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência 

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a 

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é 

conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as 

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos 

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da 

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os 

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre 

outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos 

responsáveis. 

10.2.2. Do Recebimento Definitivo 

a) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Definitivo” a ser 

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o 

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento 

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.  

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá 

a obra definitivamente, lavrando o “Termo de Recebimento Definitivo”, que será 

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, 

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir 

ou refazer a obra, no todo ou em parte. 

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas 

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; 

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os 

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais 

 

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos nº 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual 

nº 17.928/2012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e 

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.  

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de 

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos 
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serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na 

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, 

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências 

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo 

de força maior. 

11.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART’s ou RRT’s do responsável pela Obra e o 

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar 

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações 

deverão ser realizadas diariamente. 

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos 

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro 

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares. 

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização. 

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas. 

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A 

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com 

destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social 

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, 

seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011.  

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser 

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis 

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será 

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão 

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do 

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e 

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a 

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor da obra 

correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a 

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços 

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) 

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e 

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são: 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

d) Marcenaria; 

e) Central de Gás: 

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

g) Esquadrias Metálicas; 

h) Transporte de Entulho. 

 

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho. 
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11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual nº 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso 

XI da Lei nº 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, 

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os 

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários 

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de 

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC. 

11.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no 

Acórdão nº 1977/2013 TCU,  esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de 

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem 

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em 

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL. 

 

11.2. Obrigações do Contratante 

 

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante 

legal; 

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e 

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais 

documentos que o integram; 

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não 

estiverem de acordo com o combinado; 

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por 

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços. 

 

11.3. Obrigações da Contratada 

 

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);  

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada 

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada 

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada 

ao CNPJ da CONTRATADA; 

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante 

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) 

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à 

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC; 

b) Diário de Obras; 
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c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI); 

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há 

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, 

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações 

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou 

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, 

nos termos do § 3º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido 

artigo. 

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n°007/2017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios 

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da 

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a 

exigência de: 

 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa 

Contratada; 

 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da 

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

III - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com a Normas 

Regulamentadoras no 01 (NR–1), no 09 (NR–9), e no 18 (NR–18), expedidas pelo MTB, quando 

aplicável ao objeto do contrato 

 

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço 

confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências 

da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem 

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), 

trabalho em altura (NR 35) e outros; 

 

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos 

aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

§ 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da 

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação 

jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:  

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde 

houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;  

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra 

ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC, 

para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas 

Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra 

à disposição da fiscalização. 
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11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5º da Instrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme 

as exigências legais:  

 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme 

determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78; 

 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e 

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ 

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com 

seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), 

bem como nos ocorridos nos trajetos; 

 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os 

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, 

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às 

Normas Regulamentadoras do MTE; 

 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado; 

 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e 

PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, 

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas 

e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE. 

 

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) 

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), 

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução 

Normativa n° 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.  

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada 

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no 

trabalho; 

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à 

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão 

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por 

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas 

Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso 

ocorra acidente de trabalho. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com 

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. 
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Anhanguera, , n° 1630 – Setor Leste Vila Nova – CEP: 74.643-010 – Goiânia – Goiás -  FONE: (62) 3201-

3067 / 3201-3046 / 3201-3148 / 3201-3149 / 3201-3131. 

 

Atenção: 

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial 

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br . 

 

Superintendência de Infraestrutura, em Goiânia, aos 01 dia do mês de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
Engº Elvandro Borges 

CREA 21614/D-GO 
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÁO DÀ DOCUMENTAÇÀO

Data:

Convite n." 00_/2019

À Comissão de Licitaçào do Conselho Escolar Escola Estadual Jardim Califómia

Prezados Senhorcs-

-(nome 
da Pessoa Jurídica)-, CNPJ/MF n." , sediada_(endcreço completo)- tendo exaÍninado o Edital, . em apresentar a presente

documentação para execuçâo dos serviços nele referidos.

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será o
Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograÍna fisico-financeiro e demais con{liÉes previstás nesta
licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Juridica. tomando ciência das dificuldades porventura
e\islentes do Iocal objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar Escola Estâdual Jardim Crlifórnir do valor correspondente ao percentual
pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução n'071 do INSS.

c I ) O valor de retenção de I I oZ do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, ret( nção de 3,5yo para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ. 7', §ó", da Lei 12.546/201 l.

c2) A identificação da planilha de execuçào da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Juridica comprove possuir beneficios de leis espccificas para o recolhimento, Püa efeito da retençãc, o valor da mão-dç-obra
não será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que ató a presente data incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóri4 assim como que está ciente da
obrigatoriedad€ de deciarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de I8 (dezoito aros) em horário notumo de trabalho ou em servips perigosos ou
insalubres, não possuindo aind4 qualquer trabalho dc mcnorcs de l6 (dczesseis) anos, salvo na condição dc aprendiz, r panir de l4 (quatorzc)
anos:

I Quc está de acordo e acara todas as condições previstas neste Edital, bem como à constantes do termo de sujeiçáo co Edital, conforme
Anexo IIl.

A documcntação para esta licitaçâo constituirá em um compromisso de nossa pane, observadas as condições do Edita

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Juridica com poderes para tal investidura

2l

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:
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ANf,XO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITÂL

A _(nome da Pessoa Juridica) esta de acordo com o Edital n" 00_/2019 Conselho Escolar , DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como dc sujeição à conlições fixadas pelo
Conselho Escolar:

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informaÉes constantes da documentaçâo e proposta que
apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Lici-açào;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos c da d€scrição dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatóÍias e corretas para a
execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificaçôes fomecidas pela Secretaria de Estado da Educaçiio às quais alocará
todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomaÉ todas as medidas para assegrrar um controle
adequado da qualidadg e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio arnbiente, sobre os usuiários e moradores vizinhosi

05 - Apresentará mensalmgnte à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensa os tecnológicos, para a
avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessiírios e relacionados no(s) projeúo(s), e que os mesmos
encontram-se em condiçoes adequadas de utilizaçâo;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação d€ qualquer tipo de equipamento compatível tom a natureza dos
serviços a serem ex€cutados por solicitaçào do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para est4 ainda que não previsto, em pra?o
compativel com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cÍonograma fisico-finrnceiro a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligênciasjunto as instalaFes da empresa e sua contabilida,ie e a terceiros, os quais
o licitante mantém transaçôes comeÍciais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pcssoa Juridica, com podcres para tal investidura-
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Data:

LrcrTAÇÁo N" 00-/2019

À coMrssÀo DE LlctrAÇÂo Do coNSELHo EScoLAR ESCoLA ESTADUAL JARDIM cAI-tFóRNIA

Prczados Scnhorcs.

-(nome 
da Pessoa Juridica)- CNPJ/MF n." , sediada-(endereço completo)- tendo examinado o Edital, ./em aprcsentar a nossa

Proposta Comercial para execuçâo na integra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer qt e:

Estamos cotando os scrviços discriminados, conforme planilha de orçamenh constantc em nossa proposta, cujo pÍcço global é de
RS

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obr4 transportes, §ncargos s:ciais, ferramentas,
seguro, todos os tributos incidentes e demais enca.rgos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execu;ão completa dos
serviços discriminados neste edital c seus Anexos.

Declaramos que exccutaremos os serviços obedcc€ndo fielmentc o que cstabelece a planilha orçamentári4 quantitativos, memorial
descritivo, projetos e demais orientaçôes constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa propost4 é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua ap €sentação, ou sej4 de
sua abertura;

Dcclaramos que utilizaremos somente materiais e mão-dc-obra de l" qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira
responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declamção do prazo de entrega dos seÍviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro conslante dcste edital.

O preço dos serviços consta.tes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nomc e assinatura do responsável Legal da Pessoa Juridic4 com poderes para tal inves.idura.

Convite n'r0 /2019 Data Abertura: llora: h

l.ocal esso no

Nomc da I)cssoa Jurídica RaLzào Social

Iindereço da Pcssoa.luridica:

'I elelbne

Nomc do Responsável Legal (PF

RG Órgâo Exp End. Rcsidcncial:

lr^NCo a/c

rÁs

ã
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Agôncia:
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TclcÍone: iI\:
1""

e-mail:
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ANEXO V_ DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Data:

LrcrTAÇÂo N" 00_/20t9

À CoMISSÂo DE LIcITAÇÃo Do CoNSELIIo EScoLAR ESCoLA ESTADUAL JARDIM CALIFÔRNIA

Declaro para os devidos fins, que ponador(a) da Códula de ldentidade n'
CPF n'- representântê legâl da Pcssoa Jurid

CNPJ sob n'
Convite n" 001/2022. Processo n' 2022.0000.602.5 892.

(l,ocal c data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

inscrita no
tem pleno conhecimento do local e das cerçanias onde serâo executad,)s os serviços, referente ao

CONTE
coM
ESSA
FORçA
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

LrcrTAÇÃo N.00_/2019

À coMISSÀo DE LICITAÇÀo Do coNsELHo ESCoLAR ESCoLA ESTADUAL JARDTM cALrFóRNtA

(\pq9j4 Pessoa Jurídica pessoa.juridica dc direito privado. inscrita no CNPJ/MIr sob r n"
através de rcprcsentantc legal,_(nome) (qualifi car)__, inscrito no CPF'.MF

sob o n'- portador da RG n'- DECLARA, pam todos os fins de direito e sob as penas diL lei, que nlo possui em
seus quadros de emprcgados e em seu corpo acioniírio cônjugc, companheiros ou parentes cm linha reta ou colateral, a1é o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de conÍiança na Secretarirr de Estado de
Educação/Consclho Escolar........, que atuem diretamente na realizaçâo do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Locàl c Dala

Rcprcsentanle Legal

(com carimbo da Pessoâ Juridica)

Obs.: A faltâ de algumâ dâs inf0rmâcôes deste anexo enseiârá nâ INABILITACÂO dâ Pessoa Jurídica. -
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ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURÂNÇA E SAÚDE DO TRÁBÀLHO

Data:

LrcrTAÇÃo N" 00_/20r 9

À coMrssÀo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR EscoLA ESTADUAL JARDIM cALIFÓRNIA

Nq4sj4 Pessoa Jurídica) pessoajuridica dc direito privado, inscrita no CNPJMF sob ,r n"

Coôrdenêção
Regionêl de Educâção

de Trindade

através dc represcnlante lcgal.-(nomc
portadordaRGn'

qualificar)_- inscrito no CPFÀ4F

SEDUC
Secretaria de

Estado dê
Educàção

CONTE
coM
ESSÂ
FORçA

sob o no DDCLA.RA. sob as penas da lei, que rtenderá as Normas Reguhmentrdorrs da

Portarie n" 3.214/78 do MTE, aplicáveis à atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçôes de apresentar a§ dccumentações solicitadas

na Instrução Normativa n' 007201?-GAB/SEGPLAN, de 25l08/17, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídic4 com poderes para tal investidura.
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Obs.: A fâltâ de âlsumâ dâs inÍormecões dêste ânexo enseiârá nâ DESCLASSIFICÂCÃO dâ P€ssoâ Jurídica.



CPF N. -------------------------- com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEC, §ediada em

Côordenêção
Reqiorêldê aducô(âo

de Trindôde

ANEXO VIII - MINUTA CONTRÂTUAL

Contrato n." 001/2022 que celebram o Escola Estadual Jardim Califó rnia e A EMPRESA- para os fins que especific4
sob as condiçôes a seguir descritas:

A Escola Estadual Jardim Califórnia, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL JARDIM CALIFÓRNIÀ CNPJ
N." 00.685.431/0001-39, pessoajurídica de direito público intemo, represcntado neste ato pela(o) Presidente Wesley Rcdrigues Vaz, brasileira(a),

(solteiro), residente e domiciliada em Rua Maringá Qd. 50 Lt. 07 Jardim Marista Trindade/GO, inscrita no RG slb o n"3956648SSP-
GO, e no CPF sob o n" 850.016.271-68, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

.na
inscrita no CNPJMF sob o no ..............................,... lnscrição Estadual no.............. doravante denominâda apenas COI,ITRÂTADA, tem entle si

iusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei n'8.666, de 2l de jr-rnho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato no'001

/2022. conforme Edital Convite n.'001/2022 do Conselho Escolar Escola Estadual Jardim Califórnia, processo n.' 2022.0000.602.5892, sob

o regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineades.

L Constüui objeto do presente ajuste a reformâ e âmpliâção no f,scola Estadual Jardim Califórnia, nâ cidrde rle Trindade- GO,

conforme Proietos e toda a f;ocumenÍaçâo apresentada c relacionada anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

TINS RELACIONADOS EM PLANILIIA.

RVIÇOS PRELIMINARES

SPORTES

ERVIÇO EM TERRA

AÇÕES E SONDAGENS

STRUTURA

ST.ELET./IELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA

NSTALAÇÔES HIDRO.SANITÁRIAS

TALAÇÔES ESPEClÁTS

VENARIA E DIVISÓRIAS
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MPERMEABILIZAÇÃO

BERTUR4.S

SQUADRIAS METALICAS

EVESTIMENTO DO PAREDES

RROS

EVESTINIENTO PISO

ARCENARIA

DMINISTRAÇÀO - MENSALISTAS

INTIJRÂ

IVERSOS

l. A conÍatada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a dcclaraçào que entre as atividades a serem desenvclvidas encontra-se o

objeto por ela homologado nesta licitação.

2 ( r.Ár sl LA sr.cr \ r ),\_I1§_llE8!Gt!:l)E!

2.I DA CON TÁ\TE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, poÍ intermédio do Conselho Escolar:

2,1 .l .l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis inegularidades ao setor comp€tenl€;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente com I iscal da SEDUC

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a confatada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas ,lo contrato.

2.l. | .4 A CONTRA'I'AN fE, quando fonte retentor4 descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a quc esteja obrigado pela legislação

vig€nte, fazgndo o recolhimento das parcclas retidas nos prazos legais.

2.I .l .5 poderá a CONTRÁTANTE, a seu critério, exigir a dcmolição para reconstruçào de qualquer parte da obr4 senr qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovad4 ou em desacordo com o Projeto. Normas e

Especificaçôes, e ainda. cm desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8 66{,/93.

2. l . l .6 Reter o último pagamento em até 5yo do valor global da obra até safladas todas as inegularidades constatadas ) cumptida§ toda§ a§

formalidades legais prcvistas no contrato pam entrega da obra aos beneficiários

2.2 DA CONTRÂTADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades dcfinidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Ancxos, a CCNTRATADA obriga-se à

2.2. | . I Executar regularmente os serviços quc se fizerem necessários para o perfeito descmpenho do objeto dcsta con tratação, em quantidade

suficiente e de quali-dade supcrior, podendo scr rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriament');

2.2. I .2 A CONIRATADA se ob ga a executar as obras empregando exclusivarnente materiais de primeira qualidade obedecendo.

,igoro.u-ent", uo, p.ojetos de eng-enharia que lhe forem fomecidos pcla CONTRATANTE e às modificações proposta§ e aprovada§ pela

CONI RAl ANTE.lurante a execuçào dos scn iços:

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por rodas as obrigaÇões tributfuias e sociais admitidas na exeÇuçã) do presente instrumentoi

2.2. | ,4 Responder pclos danos de qualquer naturez4 inclusivc o ca-so de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da

CONTRATÀNTE, cm razão de açào ou omissão de prepo§tos da CONTRATADÀ ou de quem em seu nome agir'

2.2,1.S É expressam€nte vedrde à subcontratrçlo do v.loÍ totrl do contrlto, r subcontrrtrção plrciel poderí ser possível com

anuência daiitular destr pasta, dcvendo !presentrr o limite míximo e os serviços pessívei§ perr a subcontrrtgçío parcirl em rehção

29



CooÍdenação
Reqionalde Educêção

.lê Ííindâdê

SEDUC
Secretêria de

Êstado dà
Educação

CONTE
coM
ESSA
FORçA

ao valor totrl dâ obra. Àdicionalmente d€ve ser âpresent!da a document{çío de regulâridad€ fiscal e trobalhisla, e, o contrato Íirmrdo
€ntre r âdjudicâtárir e a empÍess subcontntrd{.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento ccnhalizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limíada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2,1.5.3 Os serviços passivos de subcontataçào sâo:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
fl CentÍal de Gas:
g) SPDA (Sistema de Proteçào contra Descargas Atmosféricas):
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte dc Entulho

2.2.1.6 Substituir. sempre quc exigido pela CONTRÂTÂNTE e independente dejustiÍicação por paÍç dest4 qualquer objeto que sejajulgado

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2. I .7 A CONTRATADÀ devcrá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONIRÂTANTl0, no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 MaÍrter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente € aprovação da C(INTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, pam reposição imediata dos profissionais, nos {'àsos de faltâs'

impedimentos, bem como, impedir quc o empregado que cometer faltadisciplinar ou cuja substituição lenha sido solici'ada

peia CONTRÂTANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.1O A ação de fiscalizaçào da CONTRATANTE nào exonera a CONTRÂTADA de suas responsabilidades contüt rais.

2.2.1.1 I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicaçào do no do Convite' Contrato e do Con\ ênio Fedelal a que se

referem, sob pena das mesma^s não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bcm como a esrrita obediência às prescrições e

exigàncias aas espec;ficaçocs 6a CONfRATÂNTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato'

2,1 A CONTRATADÀ, deverrá, inicialmentg, afixaÍ no Canteiro de serviços placas alusivas à obr4 com dimensões, dizeres e simbolos a serem

determinados pcla CONTRATÀNTE.

2.5 A CONTRATADÀ é responsável pelo profissional habilitado na execuçâo de serviços de modalidade elétricl^guandc houver "lnstalação da

Subestação", os serviço. a"r"rao .", 
"*""Jtados 

de acordo com a§ aÍibuições constantes do Decreto Federal n 23 569/3:': Decreto Federal n'

90.922185, Rcsolução n.218/73 e Resolução n. l0l0/2005'

2.5.1 Em rtendimento â Instruçio Normativi n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, r qual dispõe sobre.os procedimentos e requi§itos mínimos

, ,"i., ,"grido, no. cont""tos d" terceiiiração dos s".rico. realizados prcla Administrrção Pública Estrdual, relâtionado ao

cumprimeito das No"r* n"gur",,íã-aooiãi§frffi " 
sr,,ide no Trabrlho, r Pessos Jurídica Contratada drverá fornecer ro

Órgão Contratante:

I - Cópia atualizada do Programa de Contmle Módico dc Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contratada:

II - Cópia§ atualizadas dos ,^testados de saúde ocupacional (ASO) de todos os empregados da CoNTRÂTADA que irão trabalhar nas

dependências da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada:

IV.CópiadasordensdeServiçolndividualeEspccifica(elétrica,trúa]hoemalturaeespaçoconfinado,quandoforocaso)detodosos

".p."!áao. 
au *nt.utada que irâo trabalhar nas dependêúcias da unidadc escolarl

V.Cópiasdoscomprovantes(certificadosououtros)darea|izaçãodostreinamentosdesegurançaemconformidadecom§Normas
Regulamentadoras do rulr'u pru o, t.Jiuit Jor"t-quá à..*ro1"".". atividades de alto risco. tais como: eletricidade (NR '10 Básico)'

miquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) c outros;

VI - Cópias das fichas de registro da enrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos empregados que irão trabalhÜ na

unidade escolari
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2.5.2 Aindâ, considerâído o estâbelecido no Art.5o ds Instruçâo Normâtivâ 07/2017-CAB/SEG PLAN. â P€ssoâ J rrídicâ Q!1I4ltAd!
s.grlprometet-sê-à com os sesuintes it s. conforme as exieênciâs lêsais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da'rlR-5 da Portaria
3.214t',78.,

Il - Fomecer os Equipamentos de Protcção lndividual (EPI's) especificos aos riscos em perfeito estado de cons€rvação e funcionamento, bem
como, treinamento de uso adequado, guarda e cons€rvação e registro/cont.ole de enh€ga dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos
empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3,214178 do MTE;

Ill - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na oconência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a
serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identiÍicação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhalores ainda não foram
teinados, antes do inicio da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à funçào e quanto às med das de controle

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do scu empregado açidentado e, se necessário, solicitar o a-Lxílio da contratante
(verificar isto j urid icarnente);

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou scmpre que neccssiirias, dos programas PPRA e PCMSO para as ativi,lades / serviços
contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: ftabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR- l0 Brisico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas ){egulamentadoras do
MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante podeni, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das
cláusulas contratuais e da legislaçào vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualqucr tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na
aplicaçào de advertência. multa e rescisào contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não
cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regula.rnentadoras do MTE, c( m adoçào das
penalidades contratuais, especialmcnte câso ocona acidente de tabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se relerem o item 2.5.I devem ser fomecidos, no ato da assinstura contrrtuâ1, ao(a) Diretor(a) contratante,
que os encaminhará imcdiatamente ao:

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiônia, Anápolis Jrtrí e Quirinópolis)
pars vâlidação em 5 dirs;

*Ou, onde nlo houver SESMT, os documentos deverão sor fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serãJ aprescntados ao
FISCAL da obr4 indicado pcla Superintendôncia de lnfraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em at,)ndimento das exigências
das Normas Regulamentadora-s do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CI,ÁT]SUI,À TCRCEIRA _ DO PRECO E CONDICÔES DE PÂGAMENTO E REÀJUSTAMENTO

3.I DO PACÀMENTO

3.1. I Os serviços custarão à CONTRATANTE R$
à CONTRATADÁ de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscair correspondentes,
devidaÍnente atestadas, concluido o processo póprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATAN'TE,

3. I .2 O preço dos serviços, constante desta clausul& permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratanle pagarâ à Contratad4 o valo. dos serviços executados, baseado em medi$es mensais, sendo que rs faturas deverão ser

apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo dc Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de rcgularidade juúto ao Fundo dc Garartia por Tempo de Serviço (FGTS);

(.......................'..'..'.....'......'..'..'..'..'..".". )' qrlc serão pagos

rÁs

3. 1.3.1 Cerridão dc Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municípi: no qual a Pessoa Jurídica
se localiza.
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3. 1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Especifico lndividual - da obra junto ao INSS;

3,1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regulü e que os serviços referentes iL fatura apresentada estão

contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia dc recolhimcnto do FGTS e lnformaçôes àPrevidência Social

3.2 O pagamento se dará por emissào de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I196 do valor da mào-de-obra
para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, oq retençào de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguind(, o que determina o Art. 7o,

§6", da Lei n" 12.54612011.

3,2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico

3.2.2 Caso a Pessoa Juridica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efçito da retençào, o valor da mão-de-
obra não será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Pam o pagamento da 1" medição, a CONTRATÀDÀ deverá além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e serts subitens, apresentar

cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos serviços contratados.

3.4.1 pam efeito de reajustamento, a p€riodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação do or,;aÍnento a que a proposta

se referir, conforme definido no item 14.8 do Edíal.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Ccnstrução - OBRAS
CIVIS obedeccndo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)

Ondcr
M - Valor rcajustado das parcelas remaocscentes.
V - Valor inicial das parcelas rcmanesccntes.

I - indice referente ao mês que complcta a periodicidadc de um ano cm relaçào data do orçamento a que a proposta se referir
Io - indice refercntc ao mês da data do orçamento a quc a proposta se rcferir.

4 CLÂU sllt,^ OI ARTA _ DOS RECI RSOS T INA\CF,IROS E ORCA14F,\'I 4RIOS

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recurso§ orçamentiirios:

-Dotâção OrçâmeÍtáriâ: ::::
-ClassiÍicação Funcional: l!!!
-Nrtur€za:::::

-Fonte: ***

-VsloÍ totrl: R$ ???? (por extenso)

-Drta:

5 CLÁUSUI,A OUINTÀ _ DA VIGÊNCIA. DO PRAZO E DA PRORROGACÃO

5.1 O presentc Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contü da data da assinatura Íicando a eficácia condicionada à publicação do extrato

no DirÍio Oficial do Estado - DOti

5.2 A CONTRATADA manteri! durante roda a execr.rçào do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.4 DO REA.I TISTA}IENTO
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5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Porta a e Cronograma Fisrco-Fina.nceiro.

5.4 PRORROGACÃO

5.4. I O presentc instrumcnto poderá ser prorrogado. por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante. a Lei Federal no

8.666/93 e a legislaçào peÍtinente.

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraçrtrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o lomecimento c manutençào de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponivel parrr lançamentos no local da

obr4 scndo que, a sua manutcnção, aquisiçào e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. a qual de\erá entregar, diariarnente,

cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As obsenaçôcs, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da (IONTRÂTADA,

deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obr4 e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotaçõ( s no próprio Livro,
através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá 'ecorrer ao Difuio de Obr4
sempre que surgircm quaisquer improvisaçôes, alteraçôes técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, cu condiÉes especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as paíes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância
técniça com o lato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projctos, as ART'S do responsável pcla Obra e o Difuio de Obra deverão permanec(:r no canteiro. O Diário
de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andarnento dos serviços, cujas anotaç5es deveÉo ser

realizadas diariamente.

6.5 Scrão obrigatoriamente rcgistrados no "Diário dc Obra"

6.5.I PELA CONTRATÀDA:

6.5.1. I As condiçôes meteorológicas prejudiciais ao ândamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.1 As consultas à fiscalização:

6.5.1.4 As datas de conçlusào de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos:

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5. 1.7 A eventual escassez de material que resultc em dificuldades para a obra ou serv iço:

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratad4 devcm §er objeto de regisho'

6.5.2 PELA FTSCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens arlteriores;

6.5.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obÍa ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronogBÍna;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Difuio de Ocorrências;

6.5,2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a auloridade superior:

6.5.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratadal

l3
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6.5.2.6 Outros fatos ou obscrvaçôes cujo registo sc lome convgniente ào trabalho de fiscalização

7 CLÁUSL'LA SETI]\IA DO IMENTO DOS ST]RVIÇOS

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRAT^NTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeila execuçâo, da seguinte
forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo Çircunstanciado, assinaro pelas paÍes em até
l5 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivam€nte, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissào designada pela autoridade competent(,, mediantc termo
circunstanciado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de observaçào, ou vistoria que comprove a adequação (lo objeto aos termos
contratuais. obscrvado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese de oconência das situaçõcs previstas no aí. 69, será contado novo
prazo, após os ajustcs necessários.

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá exeÇutar os serviços se tiver uma autorização pÍévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obr4 a CONTRATADA deverá apresentar o Difuio de Obm com Termo de AbeÍtura.

8.3. I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrale, fará parte integrante
da Prçstação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harÍnonia com ,: curso da obra,

8.4 Após o início da obra o Diii,rio nào poderá sair da Unidade Escolü sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor resronsável estabelecerá
aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONI'RATAN'ID, a seu critério exigir o refazimento de qualqucr paÍe da reforma realizada pela contrat. da, sem qualquer ônus
para o mcsmo. caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, ,:specificaçôes ou com as

determinações pré-cstabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recom€ndado pela fiscalizaçâo, nos termos do aí. 69 da

Lei 8666/93 c as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os serviços devcrào ser executados cpnforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a

conlar da dala emissào da ordcm de serviç0.

9. CLÁUSULA NONÂ _ DAS ALTERAÇÔES

9,I Por se tratar de conÍÍataçâo em regime de execução emprcitada por preço global, não há possibilidadc de formaliznção de termo aditivo
visando evcntuais acréscimos de scrviços, salvo nos casos gxcepcionais e dev idamente justifiçados, oriundos de alteraÇões qualitativas, qu€ não

conligurcm lalha do órgào gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por paíe da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados. nos terÍnos do §3" do aí. 65 da Lei n". 8.666/93, c nos limites fixados no §2o do referido artigo.

t0. cl,ÁusuLÀ DÉcrul - ol npsctsÁo

l0.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l0.l.l Por mútuo intercsse e acordo das paíes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas cm lei ou regulünento

10.1.3 Unilateralmcnte pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade. má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagarnento de qualquer indenização e independente de interpelaçio judicial ou

extrajudicial. se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

J4
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10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumprir inegulamente as cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos.

10.1.? A lentidão do seu cump mento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a comprovar a rmpossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado,

10.1.8 O atraso injustificado no inicio da obra.

10.1.9 A paralisação da obr4 sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraesúutura - SUPINFR/..

l0.l .10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

10.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

10.Ll2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l0.l .13 A alteração Social ou modificaçào da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execuçâo do contrato.

10.l.l4 Os casos dc rescisão previstos nos itens l0.l.2 e l0.l.3 desta Cláusula acaretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei
Federal n'8.666/93 c suas alteraçôes, sem prejuízo das sanções prcvistas neste contrato.

10.1. l5 O contrato poderá também ser rescindido, scndo devido à contratada a devoluçào da ga&ntia, se houver; os piLgamentos devidos pela
execuÇão do contrato até a data da rescisãoi o pagarnento do custo de desmobilizaçào, e o ressarcimento dos prejuízos regulamente
comprovados que houver sofrido. desde quc não tenha concorrido com culpa direta ou indiret4 nos seguintes casos:

10. l. 15. I Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quardo o Conselho Escolar, mediante ordem escrit4 suspender a execução do contrato, por prazo superiol a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem intema ou guena ou ainda por repetidas suspensJes que totalizem o mesmo
pmzo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obÍigações assumidas até que seja norrralizada a situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANIE decorreotes de obra:i, serviços ou fomecimento,
salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbaçào da ordem intcma ou guerr4 assegurado ao contratado o direiti) de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

10.1.15.4 A não liberação, por paíe da CONTRÁTANTE, de áre4 local ou objeto para execução de obrq serviço orr fomecimento, nos pftrzos

contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas no pÍojeto.

10.1.15.5 Razões dc interesse públiÇo, de alta relevância e amplo conhecimento, justifiÇados e determinados pela m.ixima autoidade da esfela
administrativa a que estií subordinado o Contratante e exüadas no processo administrativo a que se refere o cootmto.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fonuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do conlrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secreta a de Educaçâo media.te
autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de reçeber o valor dos serviços executados, çonstante ,e m€dição rescisória.

l l.l A rccusa injustificada do adjudicatário em âssinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido

pela Administração. caracteriza o descumprimento total da obÍigação assumida, sujeitando-o à penâlidades legalmelte estabelecidas.

I1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentâres previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação dc multa de mor4 obedecendo os seguintes limites miá"ximos:

I - l0oÁ (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do conlrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese dc negar-se a efetuar o relorço da caução, dentro dr: l0 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por ccnto) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do fomecimento ou sen'iço não realizâdo ou

sobre a paíe da etapa do cronograma Íisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍe (la etapa do croúograrna

fisico de obras não cumprida poÍ dia subsequente ao trigésimo.
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11.2.1 A multa a que se refere este artigo nào impede quc a Âdministração rescinda unilateralmente o contrato e apliqu: as demais sanções
previstas nesta I-ei.

11.3 A multa devcrá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da com rnicação enviada pela
Secrctaria de Estado de Educação.

I L4 Os valorcs das multas de mora poderão ser descontadas dâ Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditol existentes na SecretaÍia
de Estado da Dducação cm relâção à Conratâda, na forma da lei, respeitados os p ncípios da ampla defesa e do contri'ditório.

I1.5 As multas c outras sançôes aplicadas só poderào ser relevadâs, motivadaÍnente e por conveniência administrativa mcdiante ato do
Conselho Escolar, devidamente justifi cado.

ll.6 Pela inexecução totalou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administraçã(, poderá optar pela
aplicação da pena de Advertência, nos tcrmos do inciso I do art. 87 da Lei n' 8,666/93.

I 1.7 As penalidades serão obrigatoriünente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deve'á ser descredenciada por
igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I1.8 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadasjuntaÍnente com in( iso II do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I1.9 A sanção estabelecida no inciso [V do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida
após 2 (dois) anos de sua apliÇaçào.

ll.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o çontraditório e a ampla defesa.

12. ct.Átrstrr.^ Dí.('r\rA suct'NDÀ - I)^ coN( rr.tAC^o E llEI)tAC.\o

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encenamento do ajuste decorrentes desta licitaçâo,
chamamento público ou procedimento congênere, serâo submetidas à tentativa de conciliação ou mediaçào no âmbito la Câmara de

Conciliação, Mediação c Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembrc de 1996 e da Lei
Complcmentar Estadual n" 144, de 24 dejulho dc 2018.

l3.l Os conflitos que possam surgir r€lativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à a.rbitragem, na forma

da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de I996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o seu

julgamento a CÂMARÁ DE CoNCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRÁGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUÁL (CCMA), outoTgando a

esta os poderes para indicar os fubitros e rcnunciando expressarnente àjurisdição e tutela do Poder Judiciiírio paÍajulfamento desses conflitos,

consoante inslrumento em Anexo I.

I4. CLAUSTILA DECIMA OUARTA _ DO REGISTRO

14.l O contraro deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no 5.194, de 14112166 e re§oluçrtrc 425, de l8ll2ll998, do

CONFEA.

t5. ( LÁI'SI LA DÉ( I1I{OUINTA_DÀ RESPO:{SABILID\DE CIVIL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo periodo de 5

(cinco) anos, a partir do recebimento da obra pclo Setor Competente desta Pasta,
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I6. CLAUSULA DECIMA TA _ DA PUBLICACÃO

l6.l O presente instmmento deverá scr publicado, por extrato. na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no aíigo (,1. parágrafo único, da

Lei n" 8.666/93. a contar da data da sua assinatura.

I7. CLAUSULA DECIMÀ SET IMA _ DA VINCULACÀO

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n'000/2019, vinculando-se ao PÍocesso no 0000.000 ).000.0000 e proposta da

Contratada.

I 8.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do pÍesente Contrato é o da Comarca de Goiânia ( o Estado de Goiás,

cxcluindo qualquer outro.

18.2 A execuçâo do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos pleceitos de Direito

Público, aplicandoJhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Ceral dos Contratos e as disposições de Direito Priva,lo, na forma do artigo 54

e 55, inciso XII. da Lei n" 8.666/1993 e Lei 17.92812012

E, por estaremjustas e conlratadas. as paÍes firmam o presentc Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na preserça de (02) duas

testemunhas.

Conselho Escolar Escola f,stadualJardim Califórnia. cm Irindade. aos dias do mês de d,c 2022

WESLEY RODRIGUES VAZ
Prcsidcntc do Conselho Escolar

CONTRATAN'TE

CONTRÀTADA
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Nomc: Nomc

RG n. ": RC n. ":

CPF' n. "CPF n. ":

coI §

*
*TF

Zrã*ff
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I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interprctação ou execuçào deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ort associada a ele, no

tocante á direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as paÍtes (precedida da realizção de tentativa de

conciliaçào ou mediação), dcveráier rcsolvidà de formá definitiru po.tbltrug"r, no, termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÁÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) SETá COMPOSTA POT

Piocuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO podendo funcionar em

Comissões compostas sempre em número Ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lci

Complementar ilstadual n; I14, de 24 delulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem c da prolação da sentença scrá pr€ferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas intcgrantes do ordenamento juridico ao mérit(' do litígio.

ô I ADlicar-se-à ao orocesso arbitrat o rilo prer islo nas normas de regênc ia ( inc luso o seu Regimenlo lntemo ) da CAM \RA DE

àoüCrfieçao. ürotnçÀo e nRar I RÁCEM DA ADMTN|STRÁÇÀo ESTADUAL (CCMA). na Lei n'e.J07. ,le 23 de setembro de

1996, na Lei n" l3.140, de ,6 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de

l8 dejaneiro dc 2001, constituindo a sentença titulo exeçutivo vinçulantc entre as paíes'

7) A sentcnça arbitral scrá de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrôniço oficial da Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as

hipótescs de sigilo pÍcvistas em lei.

g) As partes elegom o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessária§, incluindo a execuçâc da sentença aÍbitral A

"r.riuut 
p.opori-turu dc medidas judiciais pelas partcs deverá sàr imediatamãnte comunicada à CÂMARÁ DE CoNCll-lAÇÀO, MEDIAÇÃo

E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÂO ESiADUAL (CCM^), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem'

nem afetará a existênci4 validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

ANEXO I

DA CONCILIAÇÃO, MEDIÀÇÁO E ARBITRAGEll| DA ADMINISTRAÇÀO TSTIO .']EI

conselho Escolâr E§colâ Estaduat Jârdim califórnia. em Trindade. aos-dias do mês de-de 2022

CONTRATANTE

WESLEY RODRIGUES VÀZ
Presidente do Conselho Escolar Escola Estadual Jardim Califómia

MEIGNA ALVES Pf,REIRA
l'Membro Fiscal do Conselho Escolar Escola Estadual Jardim Calilómia
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ANOXO IX - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITÀL

Rf,CIBO DO CONVIl'E N' 001/2022

NSELTIO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL JARDIM CALIFORNIA

de Pessoa Jurídica dc anSenharia para reforma e ampliação, no Escola Estadual Jardim Califómia, no Municipio de Trindade-

confome Projctos, Planilhas Orçamcntária. Memorial Dcscritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro

Social:

I'J

dade: Estado:-

elefone: Celular c-mail

cssoa paracontalo:

Carimbo CNPJ

Nome e rssinâtura da Pessoa Jurídica

4t


